
INDICAÇÃO Nº 
1439
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 para ampliação do setor de oncologia e a troca de equipamentos obsoletos do Hospital dos Fornecedores de Cana o município de Piracicaba. 
JUSTIFICATIVA

O Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba existe há 48 anos e sua construção foi feita por plantadores de cana que tinham como sonho ter um hospital da Classe Canavieira. A entidade atende pacientes do SUS, ofertando leitos de internações e cirurgias de alta e média complexidade, e é referência no atendimento oncológico.

A presente indicação se faz necessária, pois o hospital tem necessidade de ampliação do setor de oncologia, que não comporta mais pacientes e está com seus equipamentos obsoletos que precisam ser substituídos. Também existe a necessidade de reforma da área de Pronto Atendimento da instituição. O Hospital conta com um déficit de repasses do SUS que corresponde a 6 milhões de reais ao ano.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Piracicaba.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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